
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

Estado do Espírito Santo 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 
1 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS (saco autoclavável, tubos, mini 

parasitofiltro, frascos para coleta e outros). 

2. SETOR REQUISITANTE 

SEMUS/LCM 

3. RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO 

Nome: Marcela Camatta Santana - MAT.562407 

E-mail: dlcentral@vitoria.es.gov.br 

Telefone: (27) 3137-2766 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais 

laboratoriais, tais como: sacos autoclaváveis, tubos para coleta, 

mini parasitofiltros, frascos para coleta e demais insumos 

correlatos, destinados ao reabastecimento dos estoques utilizados na 

realização de exames laboratoriais, especialmente na fase pré-

analítica executada pelos postos de coleta da Rede Municipal de 

Saúde. 

Os materiais pretendidos são indispensáveis à adequada execução dos 

serviços laboratoriais ofertados aos usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS, constituindo insumos essenciais para a coleta, 

acondicionamento, transporte e processamento de amostras biológicas, 

etapas fundamentais para a obtenção de resultados confiáveis e para 

a adequada assistência aos pacientes. 

Cumpre destacar que tais materiais são empregados na realização dos 

exames constantes da Relação Municipal de Exames Laboratoriais – 

REMEL, instituída pela Portaria nº 037/2019, publicada no Diário 

Oficial do Município em 20 de novembro de 2019, sendo 

imprescindíveis para o atendimento das demandas assistenciais da 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória. 

O Laboratório Central Municipal – LCM atua como referência 

diagnóstica para toda a Rede Municipal de Saúde, prestando suporte 

às Unidades Básicas de Saúde e demais serviços assistenciais, sendo 

responsável pelo atendimento integral da demanda de exames 

laboratoriais gerada pelos estabelecimentos de saúde do Município. 

A eventual descontinuidade do fornecimento desses materiais 

comprometerá diretamente a execução dos procedimentos laboratoriais, 

inviabilizando a coleta e o processamento de exames indispensáveis à 

assistência à saúde da população. Tal situação poderá ocasionar 
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atrasos diagnósticos, prejuízos ao acompanhamento clínico dos 

pacientes, comprometimento da qualidade da assistência prestada, 

sobrecarga dos serviços de saúde e prejuízos à continuidade do 

atendimento ofertado pela rede pública municipal, com potenciais 

riscos à saúde dos usuários. 

Registra-se que os itens ora pretendidos integraram o Lote 1 do 

Pregão Eletrônico nº 087/2026, instaurado para atendimento da 

demanda em questão, o qual restou fracassado, uma vez que as 

propostas apresentadas mostraram-se incompatíveis com os preços 

praticados no mercado e com os valores estimados pela Administração, 

inviabilizando a adjudicação do objeto e a consequente contratação. 

Destaca-se, ainda, que o fornecimento atual desses materiais ocorre 

por meio do Contrato de Fornecimento nº 309/2024, celebrado com a 

empresa ES Produtos Hospitalares Ltda., cuja vigência se encerra em 

12/07/2026. No curso da execução contratual, a contratada apresentou 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, fundamentado na 

ocorrência de fatos supervenientes relacionados ao aumento 

expressivo dos custos dos insumos necessários ao fornecimento dos 

materiais, alegando alterações significativas nas condições 

econômicas originalmente consideradas para a formação dos preços 

contratados. 

Tal circunstância evidencia as oscilações e dificuldades atualmente 

verificadas no mercado de fornecimento dos insumos laboratoriais, 

refletindo diretamente na formação dos preços praticados pelos 

fornecedores e contribuindo para o insucesso do certame licitatório 

anteriormente realizado. 

Somado a isso, a proximidade do término da vigência do Contrato nº 

309/2024 impõe à Administração a adoção imediata das medidas 

necessárias para assegurar a continuidade do abastecimento dos 

materiais laboratoriais, evitando a interrupção dos serviços 

prestados pelo Laboratório Central Municipal e pelos postos de 

coleta da rede municipal. 

Considerando que o Contrato nº 309/2024 possui vigência até 

12/07/2026 e que os quantitativos atualmente disponíveis em estoque 

são insuficientes para garantir o atendimento da demanda até a 

conclusão de novo procedimento licitatório, torna-se necessária a 

adoção de medida imediata para evitar o risco de desabastecimento 

dos insumos laboratoriais, assegurando a continuidade dos serviços 

de apoio diagnóstico prestados pela Rede Municipal de Saúde. 

Nesse contexto, a realização de novo procedimento licitatório 

demandaria prazo incompatível com a necessidade de reposição dos 

estoques e com a manutenção regular dos serviços laboratoriais, 

podendo resultar em desabastecimento dos insumos e comprometer a 

continuidade de atividade essencial à prestação dos serviços 

públicos de saúde. 
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Diante do fracasso do Pregão Eletrônico nº 087/2026, da necessidade 

de assegurar a continuidade dos serviços públicos de saúde, da 

proximidade do encerramento do contrato atualmente vigente e do 

risco concreto de desabastecimento dos materiais laboratoriais 

indispensáveis à execução dos exames ofertados à população, 

justifica-se a aquisição por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, inciso III, alínea "b", da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Por fim, informamos que a presente aquisição observará as mesmas 

condições e especificações definidas no procedimento licitatório 

fracassado, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso III, 

alínea "b", da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como será precedida 

da devida comprovação da compatibilidade dos preços contratados com 

os praticados no mercado, em observância aos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço 

público e supremacia do interesse público. 

Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da aquisição 

pretendida, visando garantir a manutenção dos serviços laboratoriais 

da Rede Municipal de Saúde e assegurar o atendimento adequado e 

contínuo aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

5. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO MATERIAL/SERVIÇO 

Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Qtd. 

01 

SACO, Tipo: Autoclavável, 

Material: Polipropileno, 

Capacidade [L]: 40 a 60, 

Espessura: 10 micras [no mínimo], 

Fechamento: Por lacre, Cor [es]: 

Transparente.  

UN 7.500 

02 

TUBO, Modelo: Sem graduação, 

Material: Vidro boro silicato, 

Capacidade [ml]: 5, Tamanho [mm]: 

12 x 75. 

PÇ 200.000 

03 

TUBO, Modelo: Sem graduação, 

Material: Plástico polipropileno, 

Tamanho [mm]: 12 x 75, Detalhes: 

Com tampa de pressão. 

PÇ 24.000 

04 

MINI PARASITOFILTRO, Tipo: 

Descartável, Aplicação: Exame 

parasitológico, Encaixe: 

Perfeito, em qualquer tubo 

cônico. 

PÇ 99.000 

05 

FRASCO, Tipo: Estéril, Material: 

Plástico, Capacidade [ml]: 80, 

Tampa: Rosqueável, em 

polipropileno. 

PÇ 210.000 

06 
ALÇA, Tipo: Microbiológica, 

Modelo: Estéril, descartável, 

Detalhe: Calibrada 1/1000. 

PÇ 130.000 

07 
ÓLEO DE IMERSÃO, Aplicação: 

FR 30 
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Microscópio, Embalagem [Tipo]: 

Frasco, Conteúdo [ml]: 100, 

Detalhe: Com índice de refração 

1,5/6 a 23°C 

08 

FRASCO, Aplicação: Coleta de 

urina 24 horas, Material: 

Plástico, Capacidade [L]: 3, Cor 

[es]: Branco leitoso ou 

transparente, Detalhes: Frasco 

com graduação e alça, tampa com 

rosca e vedação interna 

PÇ 3.800  

 

09 

KIT, Aplicação: Coletor de Urina, 

Composição: Copo coletor estéril 

e tubo cônico estéril 

transparente 12 ml, com tampa de 

pressão, com borda reta, 

Embalagem: Individual. 

KIT 380.000 

10 

SWAB PARA TRANSPORTE, Tipo: 

Estéril, Modelo: Stuart, com meio 

de cultura, Haste: Plástica, 

Apresentação: Em tubo, Tampa: Com 

lacre, Embalagem: Pacote, 

Conteúdo: 100 unidades. 

PCT 28 

11 

TUBO, Tipo: Cônico, Aplicação: 

Centrifugação cilíndrico cônico 

com graduação, Capacidade [ml]: 

12 a 15, Detalhes: Sem tampa, 

para adaptar o mini 

parasitofiltro. 

PÇ 99.000 

12 

COLETOR, Tipo: Estéril, 

Aplicação: Para Urina, Modelo: 

Unissex, Tamanho: Infantil, 

Embalagem: Individual. 

PÇ 6.600 

13 

LÂMINA, Aplicação: Microscopia, 

Material: Vidro, Medidas [mm]: 26 

x 76, Cor[es]: Transparente, 

Embalagem: Caixa, Conteúdo:50 

unidades. 

CX 540 

14 

MICROTUBO EPPENDORF, Tipo: 

Graduado, estéril, fundo cônico, 

Material: Plástico polipropileno, 

Detalhes: com tampa de pressão, 

Capacidade [ml]: 1,5, Embalagem: 

Pacote com 500 unidades. 

PCT 2 

15 

TUBO, Tipo: Cônico, Aplicação: 

Homogeneização de amostras de 

escarro com graduação. Material: 

plástico polipropileno, 

Capacidade [ml]: 15, Detalhes: 

Com tampa rosqueável em 

polipropileno. 

PÇ 2.900 

16 

GARRAFA, Material: Plástico, 

Cor[ES]: Leitosa ou translúcida; 

Tampa [tipo]: Rosqueável; 

Capacidade [mL]: 500. 

Código PMV: 2.16.19.0022-0 

UN 360 
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17 

PONTEIRA, Tipo: Descartável não 

rosqueável, Aplicação: 

Micropipeta Automática, Conteúdo 

até [mcL]: 0 a 200, Embalagem 

[Tipo]: Pacote, Embalagem 

[Unidades]: 1000. 

PCT 210 

18 

PONTEIRA, Tipo: Descartável não 

rosqueável, Aplicação: 

Micropipeta Automática, Conteúdo 

até [mcL]: 200 a 1000, Embalagem 

[Tipo]: Pacote, Embalagem 

[Unidades]: 1000. 

PCT 8 

 

Vitória/ES, 11 de Junho de 2026. 

 

 

Marcela Camatta Santana 

Responsável pela contratação 
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